
 

 

Ofício nº 58/2025 –PR/FENAPRF.                   
  

Brasília, 05 de março de 2025. 
 
Ao Senhor, 
ANTÔNIO FERNANDO OLIVEIRA 
Diretor Geral da Polícia Rodoviária Federal, 
SPO Quadra 03 Lote 5 – Complexo sede da PRF, Brasília/DF, 
CEP: 70.610-200.   
  
  
Assunto: Operações conjuntas da PRF – ref. OFÍCIO-CIRCULAR Nº 3/2025/DG. 
  
  

Senhor Diretor Geral, 

  

Ao cumprimentá-lo cordialmente, a Federação Nacional do Policiais Rodoviários 
Federais – FENAPRF vem, em nome dos 26 Sindicatos Regionais que, de forma unânime, 
solicitaram o encaminhamento do presente ofício, demonstrar a grande insatisfação da 
categoria com as recentes decisões que buscam impedir a atuação da Polícia Rodoviária 
Federal em operações conjuntas com outras instituições envolvidas com o combate às 
organizações criminosas, com especial destaque para o Ofício-Circular nº 3/2025/DG, que 
determina a suspensão dos Acordos de Cooperação Técnica (ACTs) mantidos com as 
Forças Integradas de Combate ao Crime Organizado (FICCOs) e com os Ministérios 
Públicos Estaduais (Grupos de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - 
GAECOS) e determina o retorno dos servidores, veículos e equipamentos alocados junto 
aos órgãos parceiros, com base na Portaria MJSP nº 830, de 18 de dezembro de 2024. 

Nesse sentido, fica claro que as diretrizes estabelecidas tanto pela aludida Portaria 
quanto pelo Ofício-Circular representam um claro retrocesso para a segurança pública do 
país, indo na contramão das boas práticas adotadas em todo o mundo, onde a integração e 
articulação entre as instituições é fundamental para fazer frente às organizações 
criminosas.   

Vale destacar, ainda, que essas medidas contrariam a legislação nacional, uma vez 
que a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, que instituiu o Sistema Único de Segurança 
Pública, estabeleceu a integração, articulação e coordenação entre os órgãos de segurança 
pública como pilares a serem adotados por todas as instituições. 

Não podemos pautar as decisões e ações referentes à segurança pública com base 
em ideologia política, como outrora outras gestões foram acusadas, mas sim buscar as 
melhores práticas e o respeito ao ordenamento jurídico pátrio. Assim, é fundamental que 
haja uma defesa institucional das atividades desenvolvidas pela Polícia Rodoviária Federal 
em prol da sociedade, promovendo segurança jurídica para os PRFs desempenharem as 
atividades de combate ao crime, seja na atuação ordinária, seja através da articulação e 
integração com outros órgãos. 



 

 

 

Por outro lado, a suspensão das operações e trabalhos conjuntos representarão um 
grande prejuízo para a sociedade, com o enfraquecimento do combate às organizações 
criminosas, resultando no crescimento dos crimes nas rodovias e estradas federais, com 
especial destaque para o tráfico de drogas, armas e munições, e o roubo e furto de veículos 
e cargas. 

Para além da questão criminal, não podemos esquecer do impacto social que a 
retirada do apoio aos outros órgãos representa, como no combate ao trabalho análogo ao 
escravo, crimes ambientais e contra indígenas, e a exploração sexual infantil.  

O Ofício-Circular solicita aos gestores regionais relatórios que mostrem os resultados 
advindos dessas parcerias, mas basta uma simples busca pela internet usando as palavras-
chave “PRF, trabalho escravo, exploração sexual infantil, drogas, crime ambiental…” e 
teremos centenas de casos mostrando a relevância e excelência do trabalho prestado pelos 
nossos valorosos policiais ao país. 

Os Policiais Rodoviários Federais conseguiram, ao longo dos últimos anos um 
grande aumento nas apreensões de drogas, armas e munições, e no número de veículos e 
cargas recuperadas, e grande parte desses resultados se deram com a atuação qualificada 
através das parcerias com outros órgãos, envolvendo a troca de informações e a realização 
de operações integradas. Esse modelo contribui, inclusive, para uma maior segurança na 
atuação do PRF, resultando em uma quantidade menor de intervenções com troca de tiros 
e, consequentemente, menor letalidade. 

Destacamos que o engajamento e valorização dos servidores são fundamentais para 
o atingimento dos resultados institucionais, e essas medidas foram recebidas pelo efetivo 
com grande decepção. Recentemente, observamos a perda de pontos relacionadas às 
funções de confiança do órgão, em detrimento de outros órgãos dentro da própria estrutura 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, ações que resultariam no fim da UniPRF, um 
espaço fundamental para a formação e qualificação dos Policiais Rodoviários Federais, e a 
imposição das câmeras corporais sem a contrapartida em qualificação, treinamento, 
equipamentos de proteção individual e a instituição de um fundo que forneça uma fonte de 
recursos perene para o aparelhamento da instituição.  

As parcerias e integração com outros órgãos são avanços institucionais obtidos ao 
longo de décadas de trabalho e empenho de toda a categoria que podem ser perdidos para 
sempre, através de políticas equivocadas e contaminadas por forças ocultas que não 
querem avanços reais na segurança pública, mas sim a manutenção de castas que 
privilegiam apenas determinadas categorias. 

Essas ações e algumas declarações públicas de autoridades do governo federal são 
vistas pelos PRFs como um ataque à instituição, reforçando o sentimento de desprezo 
institucional e falta de segurança jurídica, prejudicando e dificultando os trabalhos 
desempenhados pela categoria no combate qualificado às organizações criminosas. Nesse 
sentido, uma queda nos números de apreensões e prisões realizadas pela PRF será reflexo 
direto dessas ações, com grandes repercussões negativas para a gestão atual.  



 

 

As crianças exploradas e abusadas que NÃO forem resgatadas, os trabalhadores em 
condições análogas à escravidão que NÃO forem resgatados, as drogas que NÃO forem 
apreendidas em operações conjuntas, chegando às mãos dos criminosos e depois 
destruindo vidas, são alguns exemplos diretamente relacionados a esse retrocesso. 

Assim, contamos com a sua colaboração e apoio para realizar as gestões 
necessárias para permitir a continuidade das operações conjuntas e trabalhos integrados 
realizados pela PRF com outras instituições, a exemplo dos Grupos de Atuação Especial de 
Combate ao Crime Organizado – GAECOS, Grupo Especial de Fiscalização Móvel - MTE e 
outros.  

                   Atenciosamente, 

 

 

 

TACIO MELO DA SILVEIRA 

Presidente 


